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Processo no: 10950.001067/91-41

' Sessão	 de: 29 de abril de 1993	 ACORDn0 No 202-05.739
Recurso	 nom 88.063
Recorrente 2 CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
Recorrida	 DRF EM MARINGA - PR

PROCESSO FISCAL - Impugnação Intempestiva não
instaura a fase litigiosa. Recurso não conhecido,
por falta dos pressupostos processuais para sua
apreciação.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIA. MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do
Segundo Conselho de Contribuintes, Recurso não conhecido, por
falta dos pressuposto% processuais para sua apreciação. Ausente o
Conselheiro jOSE 	 .......)N :1: AROCHA DA CUNHA.

Siaa das SesseSes, em' de abril de 1993.

/t
•ELVIO	 BAFICELLCC - Presidente
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USE CARLOS DE ALMEIDA -L.010S - Procurador Repr~
ta L.:'	 da Fazenda

• Nacional

''''''''''A E:M SE:SSPa) DE 2 7 pao 1993, Ao PFN,Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN 119_ 483, DO 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA, ANTONIO CARLOS
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA e 30SE CABRAL
GAROFANO.
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Á Contribuinte acima identificada foi notificada,
fls. 09, a pagar o Imposto Territorial Rural, Taxa de Serviços
Cadastrais, Contribuiçffes Parafiscal e Sindical, CNA e CONTAG„ no
montante de Cr$ 210.145,41, correspondente ao exercício de 1990
do imóvel de sua propriedade denominado Fazenda da Divisa,
cadastrado no INCRA sob o n2 710.084.271.446-3, localizado no
município de Indianópolis - PR. 	 .

Mo	 aceitando tal Notificaçao, a 	 Requerente
procedeu 'a Imp~a(::ii(:) fie fls. 01 a o 	 em síntese,)
que::

a) o índice de atualizaçao fundamentado na Portaria
Interministerial n2 560, de 27/09/90, encontra-se eivado de
ilegalidades e in(::onstitucionalidadesg

b) c: 	 97, parágrafo 22, do CTN, prevOg

"Nao constitui majoraçao de tributo, para os fins
do disposto no inciso II deste artigo, a
atualizaçao do valor monetário da respectiva base
de cálculog"

•

c) o índice de desvalorizaçao da moeda, medido entre 6
ano de 1990 e 1909, é sensivelmente inferior ao utilizado para
reajuste do ITR, que se estribou na Portaria Interministerial n2
560/90, ou seja 90,737 vezes, correspondente a 9073%p

_

d) é ilegal o índice estabelecido para o reajuste da
base de cálculo do ITR, sensivelmente superior ao que mediu a
inflaçao do período para o exercício de 1990, por afrontar o
parágrafo 22 do art. 97 do CTNg

e) os fatos geradores do ITR, da taxa de serviços
cadastrais e contribuiçffes Parafiscal . e Sindical, ao CNA e CONTAG
ocorreram 9 meses antes da ediçao da Portaria n2 560/90p

f) finaliza, alegando a ilegalidade da Portaria
supracitada e requerendo o refazimento dos cálculos do ITR
conforme os índices oficiais de atualizaçao monetária.
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As fls. 10-verso, manifesta-se o INCRA informando
que a impugnaçãO apresentada pela Requerente é improcedente,
tendo em vista que o lançamento de ofício foi feito segundo a
legislaçWo em vigor.

A Autoridade julgadora de Primeira Instãncia, âs
fls. 20/23, com base nos fundamentos constantes de fls. 22/23„

•

	

	 julgou procedente o lançamento de ofício, ementando assim sua
deciso2

:LIIE •...•.•. nEECIÇIQ PE 129P
Descabe a reviso do lançamento efetuado de acordo
com o índice estabelecido pela Portaria
Interministerial nr. 560/90.
Lançamento	 t.: ti

Inconformada, a Contribuinte apresentou o
tempestivo Recurso de fls. 28/34, no qual reitera as razffes de
defesa constantes da peça impugnatória, requerendo, ao final !, a
reforma da decis'ão recorrida e, conseqüentemente, a elabora0o de
novo lançamento de acordo com os índices oficiais de atual':z.a0o
monetária.

t.

,

E o relatório.
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